LEI Nº 2.464, de 21 março de 2013.

Altera a Lei Municipal 1610/2003, alterando o padrão funcional do cargo de Técnico Contábil, e dá outras providências.

SADI WUST RIBAS, Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul.
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Na tabela constante do Art. 5º da Lei Municipal 1610/2003, de 01.07.2003, as disposições relativas ao cargo de Técnico em Contabilidade passam a viger com a seguinte redação:
	...
	...
	...

	Técnico em Contabilidade
	02
	18

	...
	...
	...



Art. 2º. Na tabela constante do Art. 26 da Lei Municipal 1610/2003, fica incluído o padrão 18, com os seguintes coeficientes:
	...
	...
	...
	...
	...

	18
	6,51
	6,77
	7,29
	8,33

	...
	...
	...
	...
	...



Art. 3º. Fica igualmente o Poder Executivo autorizado a incluir o presente projeto no Plano Plurianual (PPA) e na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).
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Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário que constam da tabela do Art. 5º da Lei 1610/2003, relativamente ao cargo de Técnico em Contabilidade, este Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ROQUE GONZALES, 21 DE MARÇO DE 2013.


Sadi Wust Ribas,
Prefeito Municipal.
Registre-se e Publique-se.


Élisson Pauli,
Secretário de Administração.

